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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2301002/2024, que tem por objeto a

Contratação de uma empresa para fornecimento de gêneros

alimentícios para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu,

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2024.

UavwdiüíiiL
Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2301002/2024

Pelo presente insirumenio, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, aos
cuidados do Sr.° Mareio Francigard Furtado e Siiva. Documento de Formalização da Demanda -
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessi
dade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidadc/Setor/Dcparlamento):

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

RcspoDsável pela formalização da demanda:

Ilvia Maria Silva Sousa

E-mail lostítucional:

camaramunicÍpalpedreÍras20l7(Sígmail.corn

1. Descrição

2. Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as neces
sidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. Justificativa

3.1. Identificação da demanda

3.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3.2. Justificativa da necessidade da Compra

3.2.1. Justificamos que a aquisição de gêneros alimentícios pela Câmara Municipal de Pedreiras -
MA é uma medida neces.sãria c crucial para garantir o adequado funcionamento das atividades le
gislativas e administrativas. .A presente justificativa visa esclarecer os motivos que fundamentam a
urgência e importância dessa aquisição.:
3.2.2. Manutenção do Bcm-Estar uos Coiiiuor hduies: A Câmara Municipal é composta por uma
equipe de colaboradores dedicados, incluindo veicadores. assessores, c funcionários administrati
vos. A oferta de refeições e lanches durante o e.Kpcdieiile contribui significativamente para o bem-
estar físico e mental desses profissionais. asfoguranJo que possam desempenhar suas funções de
maneira eficiente e pi-oduiiva.
3.2.3. Eficiência nas .A(ividade.s Legislativas: aquisição de gênci'o.s alimentícios possibilita a
realização de sessòe.<. legislativas e reuniões de comissões de forma mais eficaz. A disponibilidade
de alimentos adequados no local de trabalho reduz a necessidade de imcrrupções para deslocamento
a estabelecimentos externos, otimizando assim o tempo dos parlamentares e contribuindo para a
continuidade dos trabalhos legislativos.
3.2.4. Recepção de Visitantes e Realltaçau de Eventos: A Cântara Municipal frequenlemcnie
recebe visitantes, representantes de cntidade.s c pariicipantes de evenlos diversos. A ofcrla de gêne
ros alimentícios permite uma recepção adequada, lortalecendo a imagem institucional e proporcio
nando um ambiente propício para a realização de eventos, promovendo o diálogo e a interação entre
os diversos siakehoiders.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pagg/wwvv.cmnedieiras.ma.gov.br- E-mail:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3.3. Resultados almejados

3.3.1. Garantir a alimentação adequada dos colaboradores da Câmara Municipal está em confor
midade com as normativas trabalhistas e éticas. Oferecer condições adequadas de trabalho, incluin
do a disponibilidade de alimentos, é essencial para promover um ambiente laborai saudável e em
conformidade com as leis vigentes.

4. QUAI«íTroADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRICAO

Açúcar refinado cristal i ka

Áeua mineral natural acondicionada em copo de 200ml
Agua mineral 500ml - água mineral, garrafa plástico de 500 ml,
sem gás, lacrada, conforme portaria do ministério da saúde.

Água mineral 20 litros - água mineral, gaiao plástico de 20 litros,
sem gás, com tampa de pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.
Biscoito doce tipo maria, contendo 400e (3x1

Biscoito salgado tipo cream cracker, contendo 400e (3x 1

Café moído pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/ características: leite integral, lechina
(emulsificante) e instantâneo, vitamina a e vitamina d. não con
tém glúten, embalagem intacta contendo 400cr de peso liquido.

Polpa de fruta - embalagem c/OI kg inspecionada pelo ministério
de agricultura (sif). produto: polpa de fruta sabor acerola

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspecionada pelo ministério
de agricultura (sif). produto: polpa de fruta sabor goiaba

Refrigerante embalagem pet 21ts

UNIDADE

K

Unid.

UANT.

500

10.000

Pedreiras - MA, em 23 de janeiro de 2024.

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 2301002/2024, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
atesta a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, fundamentando-se no art. Art. 18. II. da lei
14.133/2021:

a) Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Câmara Muni
cipal de Pedreiras - MA.

»

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro;

I. llvia Maria Silva Sousa - (Chefe de Gabinete da Câmara),
Integrante Requisilante:

II. Francisco Evandro Aquino De Lima - (Agente Administrativo),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC. para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos da
Nova Lei de Licitações 14.133/2021.

Pedreiras - MA, 24 de janeiro de 2024.

o e Si

Presiderue
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Estudo Técnico Preliminar - ET?

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n° 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

3.1 - Justifícamos que a aquisição de gêneros alimentícios pela Câmara Municipal de
Pedreiras - MA é uma medida necessária e crucial para garantir o adequado
funcionamento das atividades legislativas e administrativas. A presente justificativa visa
esclarecer os motivos que fundamentam a urgência e importância dessa aquisição;
3.2 - Manutenção do Bem-Estar dos Colaboradores: A Câmara Municipal é
composta por uma equipe de colaboradores dedicados, incluindo vereadores, assessores,
e funcionários administrativos. A oferta de refeições e lanches durante o expediente
contribui significativamente para o bem-estar físico e mental desses profissionais,
assegurando que possam desempenhar suas funções de maneira eficiente e produtiva.
3.3 - Eficiência nas Atividades Legislativas: A aquisição de gêneros alimentícios
possibilita a realização de sessões legislativas e reuniões de comissões de forma mais
eficaz. A disponibilidade de alimentos adequados no local de trabalho reduz a necessidade
de interrupções para deslocamento a estabelecimentos externos, otimizando assim o
tempo dos parlamentares e contribuindo para a continuidade dos trabalhos legislativos.
3.4 - Recepção de Visitantes e Realização de Eventos: A Câmara Municipal
freqüentemente recebe visitantes, representantes de entidades e participantes de eventos
diversos. A oferta de gêneros alimentícios permite uma recepção adequada, fortalecendo
a imagem Institucional e proporcionando um ambiente propício para a realização de
eventos, promovendo o diálogo e a interação entre os diversos stakeholders.

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA:

Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento de atividades visando a
aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
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Pedreiras - MA, ressalt^os que consta na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e a e
Lei Orçamentária Anua! - LOA, sua previsão no planejamento das contratações para o
exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

A aquisição de gêneros alimentícios garantir a alimentação adequada dos colaboradores
da Câmara Municipal está em conformidade com as normativas trabalhistas e éticas.
Oferecer condições adequadas de trabalho, incluindo a disponibilidade de alimentos, é
essencial para promover um ambiente laborai saudável e em conformidade com as leis
vigentes.

07 - Resultados Esperados

Em síntese, a aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras-MA representa uma estratégia essencial para alcançar resultados
positivos em diversas áreas, promovendo o bem-estar, a eficiência operacional e a
imagem institucional. Estes resultados não apenas atendem às necessidades imediatas,
mas também contribuem para o fortalecimento e crescimento sustentável da instituição
no longo prazo.

Pedreiras - MA, em 25 de janeiro de 2024.

Ilvia Mana Suva Sousa -

Integrante Requisitante: A

^rancisco Evlandro Aquino DeMma
Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Mju^ío Ftuncij
-d^esidente da (
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DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquíno De Lima
• * , •

Estamos encaminhando à relação dc matérias para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento de Aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, conforme
descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

I Açúcar refinado cristal 1 kc Kg. 500

2 Água mineral natural acondicionada em coDo de 200ml Unid. 10.000

3

Água mineral 500ml - água mineral, garrafa plástico de
500 ml, sem gás. lacrada, confomie portaria do ministério
da saúde.

Unid. 3.000

4

Água mineral 20 litros - %ua mineral, gatão plástico de
20 litros, sem gás, com tampa de pressão/lacre, envasada
mecanicamente, conforme poitaría do ministério da
saúde.

Unid. 400

5 Biscoito doce tipo marla. contendo 400g (3x1) Unid. 200

6 Biscoito salgado tipo cream cracker. contendo 400g (3x1) Unid. 200

7 Café moido pct com 250g Unid. 500

8

Leite em pó integral 400 gr/ características; leite integrai,
lecitina (emulsificante) e instantâneo, vitamina a e

vitamina d. não contém glúten, embalagem intacta
contendo 400gr de peso líquido.

Unid. 200

9

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspecionada pelo
ministério de agricultura (sÍO. produto: polpa de èiiia
sabor acerola

Unid. 300

10

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspecionada peio
ministério de agricultura (sif). produto: polpa de Iruta
sabor goiaba

Unid. 300

11 Refrigerante embalagem pet 21ts Unid. 400

Maneio Fran/cIcáiâ-Ft^ff&do c SUva

Presidente pa Çâmqra Muntripai.
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços pjira futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punlto (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08;0Üh (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planillia de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encarainltamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 26 de janeiro de 2024.

\rFrancisco Eh'andro Aquino Dc^Lima
Chefe do Setor de Compras

li ^RÓTGGQJLQ DE EMPREGA DA SQEÍCITAGÃO DE PESQÚJSÂ DE PREÇOS

EMPRESA: E BEZERRA LOPES LTDA

ENDEREÇO: PRAÇA SATURNINO BELO N° 644-A

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65725-000

CNPJ: 36853918/0001-20

CIDADE: PEDREIRAS UF: MA

Recebi em / /2024 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa* .20

Carimbo da en,preaa

JnscPfel'- -3^ O-3.
Jnac. ^

Página 1 de 2
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços parsi futura e eventual aquisiçslo de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Açúcar refínado cristal I kg Kg.
Água mineral natural acondicionada em

j  I Unid.copo de 2ÜOinl

Água mineral 500ml - água mineral, garrafa
plástico de 500 ml, sem gás, lacrada, Unld.
conforme portaria do ministério da saúde.

Água mineral 20 litros - água minerai, galão
plástico de 20 litros, sem gás, com tampa de
pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.

Biscoito doce tipo maria. contendo 400g ,, .,
(3x1)
Biscoito salgado tipo cream cracker, .. .,
contendo400g(3x!)

Café moído pct com 250e

Leite em pó integral 400 gr/ características:
leite integral, iecltina (emulsiflcante) e

8  instantâneo, vitamina a e vitamina d, não Unid.
contém glúten, embalagem Intacta contendo
400er de peso líctuido.

«8
ra Unid.

QTDE

500 1

V. UNIT.

5,25

V. TOTAL

2625,00

5.000 1,43 7250,00

3.000 1 1,99 5970,00

400 12,25 4900,00

200 1 7,15 1430,00

200
1

6,35 1270,00

500 ' 8,99 4495,00

200 8,25 1650,00

300 17,65 5295.00

300 12,75 3825,00

11 Refrigerante embalagem pet 2ks Unld. 300 I 9.99 2997,00

)UARENTA E UM MIL E SETECENTOS E SETE REAIS

(Valor total da colação por extenso)

Trazo de validade desta pesquisa: (>0 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

'36.853.918/Ot,,É.20'
E BEZERRA LOPES eiRELI/^Centro

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2



CAUVH
/Proc^i
PLS,

ESTADO DO MARANHÃO ^
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Matieco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Hoiiie Page;www.cninedreiras,ma.iíov.br- E-mail:

cainaramunicÍDalnedreiras2017@amail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentíeíos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras — MA.

Solicitamos a colaboraç3o dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punJio (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro - Centro - CEP 65,725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 26 de janeiro de 2024.

•"rancisco Ev4ndro .Aquino De Lima
Chefe do Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREG A

EMPRESA: MA FERNANDES DA SILVA

InDEREÇO: RUA OSCAR GALVÃO N" 167

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65725-000

CNPJ: 07415049/0001-54

CIDADE: PEDREIRAS UF; MA

Recebi era Zfe / o/ /2024 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

tAci/Aona, -SbVLYlcCnoiio (k,

2''/;I5.049/0001.54^M. A, FERNANDES DA SILVA
Rija Oscar Galvào, 167. Centm



ESTADO DO^MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pf/ge.'w\vw.cmpedreÍnis.ma.uov.br- E-mail;

camaramunicimilpcdreiras20l7@gma!l,com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OB.rETO: Registro cie preços para futura e eventual aquisição de gêneros uUincntícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Açúcar refinado cristal 1 ka

Água mineral natural acondicionada em
copo de 200m]

Água mineral 500ml - água mineral, garrafa
plástico de 500 ml, sem gás, lacrada,
conforme portaria do ministério da saúde.

Água mineral 20 litros - água mineral, galão
plástico de 20 litros, sem gás, com tampa de
pressão/lacre, envasada mecanicamente,
confonne portaria do ministério da saúde.

Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
(3x1)

Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400a (3x1)

Café moldo pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/ características;
leite integral, lecilina (emulsíficante) e
instantâneo, vitamina a e vitamina d, não

contém glúten, embalagem intacta contendo
400izr de peso liquido.

em

a pelo minis
o: polpa de fi

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
10 inspecionada pelo ministério de agricultura

(sif). produto: polpa de fruta sabor goiaba
11 Refrigerante embalagem pet 2lts

UNID.

Kg.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

QTDE V. UNIT. V. TOTAL

500 WBm 2575,00

5.000 1,10 5500,00

3.000 1,45 4350.00
1

400 12,50 5000,00

200 7,25 1450,00

200 , 6,25 1230,00

500 8,85 4425,00

200 8,30
1

1660,00

300 17,60 5280,00

300 12,85 3855,00

300 9,69 2907,00.

TRINTA E OITO MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ()*) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

'07.415.049/0001-54'
FERNANDES DA SILVA

Rua Oscar Galvão, 157 - Centro
. CEP' 657254I0Q / Pedreiras-M^
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pogc:wvvw.cmpedreiras.ma.iiov.br- E-maÍI:

camaramunicipaipedreiras2017/<?)2mail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

1^202^

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura e evcníuai aquisição de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreira.s - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa iro sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em ane.xo à próprio punlio (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n® 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08;00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 26 de janeiro de 2024. ̂

Francisco Evatidro Aquino Dc Líína
Chefe do Setor de Compras

fi, PROTOCOLO DE ENTREGA DA m.peiço5_

EMPRESA: VAREJÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

ENDEREÇO: PRAÇA SATURNINO BELO N%68-A

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65725-000

CNPJ: 34808843/0001-30

CIDADE: PEDREIRAS UF: MA

Recebi em ZÇ ! G/ /2024 a Solicitação de Colação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do resp^sável da empresa
Carimbo da empresa

r 1 a.616.41 3-4 ̂
VUUtOCCMQKUL &é ILiMcNTOS I.TIU

ir Ul & • C«ntr»

CL»

,.34.808.843/0001-30j

Página 1 de 2



FLS,

UNID. QTDE

Kg. 500

Unld. '  5.000

Unid. 3.000

5.000 0.99 4950,00

3.000 1,25 3750,00

400 11.99 4796.00

PLANILHA COM QUANTIT.ATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA.

ITEM I DESCRIÇÃO DO PRODUTO
1  Açúcar refinado cristal 1 kg
2  Agua mineral natural acoiidiclonada em

copo de 200it>I
Agua mineral 500mí - água mineral, garrafa

3  plástico de 500 ml. sem gás. lacrada,
conforme portaria do ministério da saúde.
Agua mineral 20 litros - água mineral, galão

.  plástico de 20 litros, sem gás. com tampa de
pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.
Biscoito doce tipo maria, contendo 400g

^  (3x1)
.  Biscoito salgado tipo cream cracker,

contendo 400g(3.\l)
7  Café moido pct com 250g

Leite em pó integral 400 gr/ características:
leite integral, lecltina (emulsificante) e

8  instantâneo, vitamina a c vitamina d, não
contém glúten, embalagem intacta contendo
400grde peso líquido.
Polpa de fnita - embalagem c/01 kg

9  inspecionada pelo ministério de agricultura
(sif). produto: polpa cie fruta sabor acerola
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg

10 inspecionada pelo ministério de agricultura
(sif). produto: polpa de fnita sabor goiaba

11 Refrigeratite embalagem pci 2its

200 I 7,99

Unld.

Unid.

Unid.

TRINTA E SEIS MIL E OUATROCENTRQS E TRINTA E SETE REAIS

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Unid. 200 6,99 1398,00

Unid. 200 5,99 1 198,00

Unid. 500 8,75 4375,00

1598,00

300 17.50 5250,00

300 12,60 3780.00

"3ÕÕ 9^49 ^ ^47!ÕÕ'

Assinatura do r^ponsável
Carimbo da empresa
f i 2.616.413-4 T
VA^ejjCCOVERCaLOEUilíENTOSLtM

C&P

34.808^/0001^0j
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ESTADO DO MAIÍANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /«ufa
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. '—-??—

Fone/Fa.\; (099) 3642-2046 - Home Pügg;vv%s"\v.cnipe(Jreiras.nia.üO\.br- E-maÍl:
cüniaranninicioalpedreiras2017@gniail.coin •

CNPJ; 12.538.625/0001-90

MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASEADA EM PREÇO DE MERCADO

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras
-MA.

VAREJÀO COM. DE MA FERNANDES DA E BEZERRA LOPES PRFCO MFDIO
ALIMENTOS LTDA SILVA LTDA rMFIVnRVAinm

CNPJ: 34.808.843/0001-30 CNPJ: 07.415.049/0001-54 CNPJ: 36.853.918/0001-20

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE
Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Valor

Unitário

Valor

Total

Açúcar refinado cristal I kg
Kg- 500 4,99 2.495,00 5.15 2.575,00 ,5.25 2.625.00 4.99 2.495,00

Água mineral natural acondicionada em
copo de 200mí

Unid. 5.000 0.99 4.950,00 1.10 5.500.00 1,45 7.250,00 0,99 4.950.00

Água mineral SOOmI - água minerai,
garrafa plástico dc 500 ml. sem gás,
lacrada, conforme portaria do ministério da
saúde.

Unid. 1.25 3.750,00 1,45 4.350.00 1,99 5.970,00 1.25 3.750,00

Água mineral 20 litros - água mineral,
galão plástico de 20 litros, sem gás, com
tampa de pressão/lacre, envasada
mecanicamente, conforme portaria do
ministério da saúde.

Unid. 400 11,99 4.796,00 12,50 5.000,00 12.25 4.900,00 11,99 4.796.00

Biscoito doce tipo maría, contendo 400g
(3x1)

Unid. 200 6,99 1.398,00 7,25 1.450.00 7,15 1.430,00 6,99 1.398.00

Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400s <3x11

Unid. 200 5,99 1.198,00 6,25 1.250,00 6,35 1.270.00 5,99 1.198,00

Café moldo pct com 250g Unid. 500 8,75 4.375,00 8,85 4.425,00 8,99 4.495,00 8,75 4.375,00



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pagg.-Vi Ww.cnipetlrL-iras.nia.udv.br- E-mail;

canianuininicÍDalPüclreirab2(l 17:^-uiiiail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Leite em pó integral 40Ü gr/ características:
g  leite integral, lecitina (emuisiricante) e

instantâneo, vitamina a e vitamina d. não Unid. 200
contém glúten, embalagem intacta
contendo 400erde peso líquido.

Polpa de fruta • embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de agricultura Unid. 300
sif). produto: polpa dc fruta sabor acerola
Polpa dc fruta • embalagem c/01 kg

inspecionada pelo ministério de agricultura Unid. 300

(sif)- produto: polpa de fruta sabor goiaba

Refrigerante embalagem pet 21ts

SOMA GERAL

Unid. 300 9,49

1.598,00 8,30 1.660,00 8.25 1.650,00 7,99 1.598.00

5.250,00 17,60 5.280,00 17,65 5.295,00 17,50 5.250,00

3.780,00 12,85 3.855,00 12,75 3,825,00 12,60 3.780,00

2.847,00 9,69 2.907,00 9,99 2.997,00 9,49 2.847,00

36.437,00 38.252,00 41.707,00

Valor Total Estimado: RS 36.437,00 (trinta c seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais).

Pedreiras/MA. 26 de janeiro de 2023.

Francisco Çvandro Aquino décima
Chefe do Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaManeco Rego, 906-Centro-Pedreiras- MA -Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoitie PQge. wwvv.cmncdreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicinab^ireirjslOlTtãiemail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AO EXMO. SR.

Mareio Francisgard Furtado c Silva.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em anexo, as
pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através de
solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica compatível
com o objeto de Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 26 dejaneiro de 2024.

Fraiiciscô Evandro Aquino dif Lima
Chefe do Setor de Compras



ESTADO DO MARANHAO —

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQgg.-www.cmoedreiras.nia.gov.br- E-maii:
camnraiTmnicioalncdrüiras2017@i;mflíl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade orçamentária
para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamcntário-Financeiro referente à A
Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do
recurso.

O valor total para fornecimento, tendo como referência a pesquisa de preços
realizada, é de R$ 36.437,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais),

Pedreiras/MA, 29 de janeiro de 2024.

^MitetfôTSilva J
^ÍSnícroal de Pedrdras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Motne Pagg.Avww.cmpedreiras.ma.nov.br- E-mait:
camaramunicipalnedreiras2017íSgmail.CüTn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francisgard Furtado e Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de
Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa,
conforme abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 29 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE MELO

CONTADOR /



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 ~ Honw Page/wwiw.cmnedreinisjna.gov.br- E-maíI:
camartiniunicip!ilnedreiras2017íf7mmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E HNANCEIRA
(Inciso II, Ari. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Na qualidade de ordcnador de despe.sas da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei
Complementar n" 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plutianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 29 de janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Mareio Fmncisiaídwilfiadò^e-SUW
[unicínal de Pedreiras



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQge. www.cmnedreinis.ina.üov.br- E-mail:

can)aranumicinalDet]reims20l7@nmnil,cüiii

CNPJ: 12.538.625/0001-90

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 2301002/2024, o Presidente da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, atesta a necessidade de uma plataforma dc pesquisa e comparação de preços
praticados pela Administração Pública, fundamentando-se no. Art. 18, inciso II, da lei
14.133/2021:

a) Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Ilvia Maria Silva Sousa - (Chefe de Gabinete da Câmara),
Integrante Requisitante:

II. Francisco Evandro Aquino De Lima - (Agente Administrativo),
Integrante Técnico.

Encaminhem-sc os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento da
Contratação - EPC, para providências necessárias, comunicando-se os integrantes e a
coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do An. 18, inciso II. da lei
14.133/2021.

Pedreiras - MA, 29 de janeiro de 2024.

Ateoçiosamente,

Mareio Francl^
~"Presideiite da Cs lunicipal

Avenida Rio Branco, n" 11 l.CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: ailiiiiiiistracao ã^Hcdrcinis.niii.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'u\vw.ctiinecliciras.nia.iJ.ov.br-

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERENCIA

1.- OBJETO

1.2 Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Justifícamos que a aquisição de gêneros alimentícios pela Câmara Municipal de

Pedreiras - MA é uma medida necessária e crucial para garantir o adequado funcionamento
das atividades legislativas e administrativas. A presente justificativa visa esclarecer os

motivos que fundamentam a urgência e importância dessa aquisição;

2.2 Manutenção do Bem-Estar dos Colaboradores; A Câmara Municipal é composta
por uma equipe de colaboradores dedicados, incluindo vereadores, assessores, e funcionários

administrativos. A oferta de refeições e lanches durante o expediente contribui

significativamente para o bem-estar físico e mental desses profissionais, assegurando que
possam desempenhar suas funções de maneira eficiente e produtiva.

2.3 Encicncia nas Atividades Legislativas: A aquisição de gêneros alimentícios
possibilita a realização de sessões legislativas e reuniões de comissões de forma mais eficaz.

A disponibilidade de alimentos adequados no local de trabalho reduz a necessidade de

interrupções para deslocamento a estabelecimentos externos, otimizando assim o tempo dos

parlamentares e contribuindo para a continuidade dos trabalhos legislativos.

2.4 Recepção de Visitantes e Realização de Eventos: A Câmara Municipal

freqüentemente recebe visitantes, representantes de entidades e participantes de eventos

diversos. A oferta de gêneros alimentícios permite uma recepção adequada, fortalecendo a
imagem institucional e proporcionando um ambiente propício para a realização de eventos,
promovendo o diálogo e a interação entre os diversos stakeholders.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em colação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 36.437,00 (trinta c seis mil,
quatrocentos e trinta e sete reais).



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cemro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000
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ITEM DESCRfCAO DO PRODUTO

Açúcar refinado cristal I k

Água mineral natural acondicionada em
copo de 200ml

Água mineral 500ml - água mineral,
garrafa plástico de 500 ml, sem gás,
lacrada, conforme portaria do ministério da
saúde.

Agua mineral 20 litros - água mineral,
gaiao plá.siico de 20 litros, sem gás, com
tampa de pressão/lacre, envasada
mecanicamente, conforme portaria do
ministério da saúde.

Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
3x1)

Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 4002 (3x1)
Café moído pcl com 250

Leite em pó integral 400 gr/ características:
leite integral, lecitina (emulsificante) e
instantâneo, vitamina a e vitamina d, não
contem glúten, embalagem intacta
contendo 4002rde peso líquido.

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de agricultura
siO- produto: polpa de fruta sabor acerola

13]

Unid.

Unid.

11 Rcfricerantc cmbalasem pet 21is

Unid. 300

Unid. 400

VL. UNIT. VL. TOTAL

4,99 2.495,00

0,99 4.950,00

1,25 3.750,00

1 1,99 4.796,00

1

6,99 1.398,00

5,99 1.198,00

8,75 4.375,00

7,99

1

1.598,00

17,50 5.250,00

12,60 3.780,00

9,49 2.847,00

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento
da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fomecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n" 14.133/2021;
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir aNota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos

exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contraio;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;
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5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, iodas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresientar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
apôs o término dc sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para. o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contraio(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):

6.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n® 14.133/2021;



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pai/e/wwvv.cmpediciras.nia.uov-br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n" 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-llie prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor prcco nor item.
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cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus

anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação llnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no Tenno de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, .será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto

a regularidade fiscal c trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
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de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l=(6/100)/365 IW
anual = (

438, ̂
ntual da taxa

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste

instrumento.
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9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,

devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos lermos

do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contraio que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
lO.I. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura

do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Ari. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021,
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos tennos do
art. 165 da Lei n'' 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas
por escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.
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12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas seião respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de

três dias úteis para Interposlção de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da

ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão

impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário ã

regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

oart. l20da Lei nM4.l33,de202l.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente

para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada

conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO: 0! Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
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15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do ari. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexccuçào parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudara licitação ou praticar ato ímudulento na execução do contraio;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1
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16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração púbiica pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

16.5.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e subsidlariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativado Municipal e cobrados Judicialmente.
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16.9.1. Caso a Contraianle determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem eomo o dano causado à
Administração, obserx ado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipillcada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846,
de l°de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade adntinistrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1.0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.

Habilitação jurídica:

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII doart. 7®da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS
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BSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoim PaL'f.-u'vvw,cmiK-drüira.s,iiKi.iiov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

19.1. Os Materiais que nSo tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do

objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações dc data dos serviços.

19.2, Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material

fomecido, peto prazo dc validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais, A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Pedreiras (MA), 02 de fevereiro de 2024.

Sousa -

Integrante Requiskante:

v^ncisco Evanofo Aquino De líirna
Integrante Técnico

Aprovo o presente Ten^de Referencia

Marêio Fdanci

Pt4,
Jado e

atT|a'r^'MunicÍpal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras — MA -Cep: 65.725-000.

Fone/Fa\: (099) 3642-2046 - Home Pf;gc.'wvvu'.cmDedreÍras.iiia.gov.br- E-mall:
cíimarainuriicÍDalnedreiras20l7^jginail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS - MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2301001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a Contratação de empresa para o

fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA., conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo n°

2301002/2024.

Pedreiras/MA. 05 de fevereiro-de 2024.

Mareio Frjtnci
Presiílentt-da

^çírtadQe Silvi
ira MumcTBãl



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//o/w Pogg.-www.cinnedreira.s.ma.üov.br- E-mail:
camaramunicipalnedreiras20l7@aTnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 23Q1002/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 23/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Mareio
Francigard Furtado e Silva, Presidente da Câmara Municipal, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da dentanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar:

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
termos do Ari. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros

alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras- MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO; Contratação Direta, nos temios do Art. 75. Inciso II
da Lei Federal rf. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 36.437,00 (trinta e seis mil,
quatrocentos e trinta e sete reais).



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
camaramuniciDalriedreii-as2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da e.xecução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreira.s/MA. classificada
conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001, 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, 06 de fevereiro de 2024.

larcio Franc Sil^
ira Municipal



^202^1

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge;ww\v.ctnnedreiras.ma.aov.br- E-mail:
cainaraiTiLtnicipalnedreiras20l7@ginaii.CQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DA MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO, BEM
COMO EMISSÃO DE PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301002/2024.

Senhor Procurador,

Encaminhamos em anexo o processo administrativo n° 2301002/2023, para análise e

parecer, que versa sobre a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, por DISPENSA DE

LICITAÇÃO, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações
pertinentes, bem como sobre as minutas do edital e do contrato que seguem anexas.

Morros - MA, 06 de fevereiro de 2024

^tacckrFianci: J^rd niir^c e Silva
Presiden e da CârnaVa Municipal

r>
/V/



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'afe.-www.cmnedi-eiras.ina.EOV.br-

CNPJ: 12.538.62'5/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" /2024.

OBJETO: Coniralaçâo de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS XXXXXXXXXX

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXX/02/2024

Até XXXy02/2024
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-20'16 - Home Ptfgg.Avw vv,crnnedreiras.ina.gov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N» /2024

"ART. 75, INCISO II. § 3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

I.PI^ÂMBIILO
A GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA, situado à
Rua Maneco Rego, n® 906. centro. Pedreiras - MA. inscrito no CNPJ sob o n"
12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal. Sr. Mareio
Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04. na qualidade de
CONTRATANTE, nos termos do ari. 75, inciso II combinado com o seu § 3®, da Lei Federal
n° 14.133, de 01 de abril de 2021. torna público que tem interesse em realizar aContrataçào
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA. na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO
e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N® xxxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 2301002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xxx/02/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇAO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xxx/02/2024 á
XX/Ü2/2024 na Câmara Municipal de Pedreiras/MA. situado Rua Maneco Rêgo, n° 906,
centro. Pedreiras - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs. em dias uieis ou pelo E-
mail: contaioraicmncdrciras.ma.cov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, na forma descritiva c requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS xxxxxxxx.OO (xxxxxxxxxxxxxxxx).
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ESTADO DO MARANHAO \

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggc. vvwvv.einpcdreírm.ina.uov.bi'-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subítem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por allnidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa tísica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
alue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.-www.cmncclreiras.tnti.nov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contraio.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) cm participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
documentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: contato@ciTincdieiras.ma.gov.br. o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/colação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° XXXX/2024;

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) Ilsicafs) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n":

Razão social:

CNPJ n":
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-^)00,
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.'www.cniDcdreíras.iTia.uov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Endereço: Endereço:

Camara Municipal de PcdreIras/MA Cantara Municipal de Pedrciras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras —
- MA MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXX/2024
Envelope I - "Proposta de preços'' Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos c despesas decorrentes da
execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1.
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classiílcação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de Julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo Justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

Pág/na 5 de 43



'^'-sCjy2r^«^''202íi7
Fi„h —^ "^1

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS A

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Nome Poge. w\vw.cmpedieiras.ma.üQv.b]--

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotaçlo, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. E facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.
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6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho.

6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de originai ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal:

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias. contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta dc menor nreco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

S.I. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa dc licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo lil do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recureos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classifícada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: OI Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manul. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a-ssinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-sc-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofcrtantè
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes-desta dispensa de licitação será até xxx (xxxxx)
meses, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos lermos do Art. 105 da Lei n''

14.133/2021.
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i 2.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107e 124, da Lei n" 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte;

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microcmpresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2.0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações confonne modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento c assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021,

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente nonnal de atendimento, na fonna da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
à habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
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15.2. A físcaiizaçSo de que trata este item não e.\ctui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidadc da Administração ou de seus agentes c prepostos, de conforntidadc com o
art. 120 da Lei n" 14.133. de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis,

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRAT.ANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe ás penalidades
cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINI TIVO;
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16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação finai, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lein® 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos Impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter c^acidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;
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16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, cm decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a e.xecuçâo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CON TRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
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16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência c no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa u ínexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços piiblicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à incxecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para"o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do conüato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, dc r de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamenle a Lei n® 9.784, de 1999.
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contt^tante serâo deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.1 1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das dentais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846.
de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerâo as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros fonnais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmentc pela presidente da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, situada à Rua Maneco Rêgo, n® 906, centro. Pedreiras - MA, de
2" a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (doze quartoze) onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no
vvww.cmpedreiras.ma.gov.br ou solicitado por email (cQntatOfU'Cmpedreiras.ma.gov.br). onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo 1 - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo 1! - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em de — Tlt? .2924>~..^

/Mareio Fra icig^jEMqTO
Presraente-da-€â riati^|jnipipal de Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO!

TERMO DE REFERENCIA

1.- OBJETO

1.2 Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que a aquisição de gêneros alimentícios pela Câmara Municipal de

Pedreiras - MA é uma medida necessária e crucial para garantir o adequado funcionamento
das atividades legislativas e administrativas. A presente justificativa visa esclarecer os
motivos que fundamentam a urgência e importância dessa aquisição;

2J Manutenção do Bem-Estar dos Colaboradores: A Câmara Municipal é composta

por uma equipe de colaboradores dedicados, incluindo vereadores, assessores, e funcionários
administrativos. A oferta de refeições e lanches durante o expediente contribui

significativamente para o bem-estar físico e mental desses profissionais, assegurando que

possam desempenhar suas funções de maneira eficiente e produtiva.

23 Eficiência nas Atividades Legislativas: A aquisição de gêneros alimentícios
possibilita a realização de sessões legislativas e reuniões de comissões de forma mais eficaz.
A disponibilidade de alimentos adequados no loca! de trabalho reduz a necessidade de
interrupções para deslocamento a estabelecimentos externos, otimizando assim o tempo dos
parlamentares e contribuindo para a continuidade dos trabalhos legislativos.
2.4 Recepção de Visitantes e Realização de Eventos: A Câmara Municipal
freqüentemente recebe visitantes, representantes de entidades e participantes de eventos
diversos. A oferta de gêneros alimentícios permite uma recepção adequada, fortalecendo a
imagem institucional e proporcionando um ambiente propício para a realização de eventos,
promovendo o diálogo e a interação entre os diversos stakeholders.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 36.437,00 (trinta e seis mil,
quatrocentos e trinta c sete reais).
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ITEM

2

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Açúcar refinado cristal I k

Agua mineral natural acondicionada em
copo de 200ml
Água mineral 500ml - água mineral,
garrafa plástico de 500 ml, sem gás.
lacrada, conforme portaria do ministério
da saúde.

Água mineral 20 litros - água mineral,
galão plástico de 20 litros, sem gás, com
tampa de pressâo/lacre, envasada
mecanicamente, conforme portaria do
ministério da saúde.

Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
(3x1)

Biscoito salgado tipo cream cracker,
contendo 400g (3x1)

Café moído pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/
características; leite integral, lecltina
(emulsificante) e instantâneo, vitamina a e
vitamina d, não contém glúten,
embalagem intacta contendo 400gr de
peso líquido.
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de
agricultura (siO- produto: polpa de fruta
sabor acerola

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de
agricultura (sif). produto: polpa de fruta
sabor goiaba I
Refrigerante embalagem pet 2lts

VL. TOTAL

10.000 0,99 4.950,00

1,25 3.750,00

4.796,00

1.398,00

.198,00

4.375,00

1.598,00

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

17,50 5.250,00

12,60 3.780,00

9,49 2.847,00

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO

4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do
recebimento da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
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5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sobas penas da Lei n® 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos

impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anonnalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposío apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contraio;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5. II. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTUATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
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parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
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6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos lermos da Lei n® 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmcnte o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRA'1'ADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida ju.stíflcativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, de.sdc que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos prcestabelecidos em Contraio;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, lixando-íhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.
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8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.
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8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = índice de compensação financeira = 0,000)6438. assim apurado:

[ = (TX) [ = (6/100)/365

8.13. As dtividas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincuiar-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
Art. l05daLei n" 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso í docaputdo art. 124 da Lei n^.

14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

U. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de xxx (xxxx) meses, contado a partir da data de assinatura
do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021,
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus ane.xos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.
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12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para tnterposição de recurso, contados da Intimação do ato ou da lavratura da

ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão

impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. "Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133. de 2021. será designado representante para

acompanhar c fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que For necessário à

regularização de Falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei nM4.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. c Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE:0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa â inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de Tde agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subilens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profi.ssionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infraior, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio dn proporcionalidade.

16.12. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846,
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimcnlo regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial á luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a;

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.

Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. T da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante,
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do
objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente
comprovado pelas anotações de data dos serviços.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material
fornecido, pelo prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

Página 26 üe 43



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.Av-ww.cniDedrciras.ma.eov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

20.1. A empresa inleressada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVISO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,

sem conter alternativas de preço ou dc qualquer outra condição que induzu o julgamento a ter
mais de um resultado.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 72024

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA

Gamara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados,na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail:
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(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
DESCRIÇÃO UND QTDITEM

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
Dispensa.

.( ),
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". /2024

ANEXO lil

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° /2023 QUE

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE

PEDREIRAS E A EMPRESA .
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro, Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n" 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n"
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ sob o N° , sediado na
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu representante legal, Sr. portador do CPF n° , têm. entre
si, ajustado o presente Contrato Administrativo N° /2024, decorrente da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® ^/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo
n® 2301002/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
no inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/2] e demais normas regulamentares
pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO E REGIME DE EXECUÇÃO
l.l. Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.TETO
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PARÁGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos lermos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$
(  )•

DESCRICAO DO PRODUTO
Açúcar refinado cristal I k
Água tnineral natural acondicionada em copo
de 200ml
Água mineral 500ml - água mineral, garrafa
plástico de 500 ml. sem gás. lacrada, conforme
portaria do ministério da saúde.
Água mineral 20 litros - água mineral, galão
plástico de 20 litros, sem gás, com tampa de
pressão/lacre, envasada mecanicamente,
conforme portaria do ministério da saúde.
Biscoito doce tipo maria. contendo 400g (3x1
Biscoito salgado tipo cream cracker, contendo
400g (3x1)
Café moido pct com 250
Leite cm pó integral 400 gr/ características;
leite integral, lecilina (emulsificante) e
instantâneo, vitamina a e vitamina d, não
contém glúten, embalagem intacta contendo
400{n- de peso líquido.

UNID. OTD. VL. UNIT. VL. TOTAL

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg
inspecionada pelo ministério de agricultura
(siÓ. produto: polpa de fruta sabor goiaba
Refrigerante embalagem pet 21ts

H- 500

Unid. 10.000

Unid. 3.000

Unid. 400

Unid. 200

Unid. 200

Unid. 500

Unid. 300

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
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dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO; A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade físcal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade Imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARÁGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja cm situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela
máxima autoridade da contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que

Página 34 tfa 43



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge.nvww.cmDedi^eiras.ina.gov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a taxa de compensação financeira devida peia Contratante, entre a data do vencimento é o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = (6 /100 )/365 1 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Banco:

Agência:
Conta-correntc:

CLÁUSULA OUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme
abaixo especificado;

ÓRGÃO: O! Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrâo por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Página 35 üe 43



.1202 W

ESTADO DO MARANHÃO \

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-<K)0.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggg.wvvw.cmncdreiias.ma.üov.br-

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contraio, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n® 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as parles se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conlrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilaieralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n°I4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
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entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não lenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-ihe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comerciai, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
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CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGESÍMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anoimalldade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, cm decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando á CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SECUNDO: Apre.semar os empregados devidamente
uniformizados c identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPl, quando for o caso;
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PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais deternilnados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
conirato(s), inclusive quanto ao compromi.sso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa á inexecuçâo parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano
á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçâo total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
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PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846,
de l^de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexccução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inldoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Rcrerência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n® 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA; Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo dc i O (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Ca.so o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1® de

Pògina 41<]e43



i2Q2l^

ESTADO DO MARANMAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg. www.cniDcdreiras.ma,aov.br-

CNPJ; 12.538.625/0001-90

agosto de 2013, como alo lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência c decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como alo lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específícos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ã
Administração Pública Federal resultantes de alo lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos, na
vigência do art. Ari. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117,
da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
á autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO UNlCO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de I® de .\bril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
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suplctivamentc os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contraio designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas rcgulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/2l,

a Lei Complementar n° 123/06 e alteraçõc.s posteriores, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a).

Contratad
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N®: 2301002/2024

INTERESSADO(S): Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II. DA
LEI N° 14.133/2021.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI N'*
14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°,
INCISO I E II E ARTIGO 72. INCISO III,

DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

X. OBJETO DA CONSULTA

Li. Trata-se de solicitação exarada da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, acerca da

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo com os documentos que

integram o processo administrativo 2301002/2024, o qual requer o processamento de dispensa

de licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.]33/202I).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinatívo e a análise jurídica.

U. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1®, inciso I e
II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:
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"Ait. 53. Ao final da fase preparatória, o processo
íicitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo íicitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análise jurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

IIÍ - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se foro caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
II, da Lein». 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobre lemas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
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recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão Jurídica que possa ler reflexo significativo em aspecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação Jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correia aplicação do principio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulaçõcs que contravenham à
lei. posto que. o preceito da legalidade é. singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que c severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e EUciência.

Já no que tange a inafaslabilidade do procedimento licilatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos espcciUcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Presidente da Câmara, e
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Câmara, faz-se
necessário a realização da Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório,

Assim, conforme previsão do Artigo 75, 11, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de aquisição e
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serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta c nove mil novecentos e seis reais c dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma relrocitada, os critérios se aplicam no caso
cm tela, uma vez que. consoante disposto no Artigo 75. inciso li. da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n" 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023. para RS 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

An. 73. E dispensável a licitação:
II • para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000,00 (cinqtienía mil reai.s), no caso de outros
serviços e compras: valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, paro RS 59.906.02
(cinqüenta e nove mil novecentos e .leis reais e dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos cm linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n" 14.133/21 a saber:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigihilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

II - e.stimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
e.stabetecida no art. 23 de.sta Lei:
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III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária:

VI • razão da escolha do contratado:

VII ■justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, § is, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afinnar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de solicitação formal de cotação e utilização de pesquisa de preço em
bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em RS 36.437,00 (trinta
e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de
contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda
perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
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alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso 11, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

m. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de
grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n" 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; 11 -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°,
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.
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Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Ar(. 54. A publicidade do edita! de Ucilação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contraio e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1-20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação; U - 10 (dez) dias
úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
incisos I e 11 do caput deste artigo, .sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
busca do melhor signifcado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo ".

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.
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Por fltn, entendo que não parece atender o interesse público vincular a ellcácia de
uma lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não éo caso.

Tem-se, assim, que a Lei n" 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo á implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n® 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e Indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

E também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à e.xceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, nomialmente. a
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Antes de finalizar, compete ressaltar que. o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fraclonamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o iVacionamenlo da despesa através de contratações fonrtalizadas por
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dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Aviso e minuta contratual coíacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n®. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinativo. uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e
aprovação da Asscssoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licitalório. conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que. apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por aio subsequente.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fomecedor ou cxecutante e a Justificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria Requisitante que sempre analise toda a
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal c trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, c neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso I. da Lei n° 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer juridico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.
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E o que nos parece.

S.M.J.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pedreiras/MA, 15 de fevereiro de 2024.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Páçlna 10 de 20
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 002/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as ne
cessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

^ VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 36.437,00 (trinta c seis mil, quatrocento.s e trinta e sete reais).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOST.AS

De 16/02/2024

Até 21/02/2024

Cmail: contaio@cmpedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 002/2024

"ART. 75, INCISO II. § 3° DA LEI FEDERAL N» 14.133/2021"

l.P^ÂMBULO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pedreiras - MA. situado à Rua Ma
neco Rêgo. n° 906, centro. Pedreiras - MA. inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva, portadora
do CPF sob n® 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, nos termos do art. 75. inciso II
combinado com o seu § 3", da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem
interesse em realizar a Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para aten
der as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constan
tes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação
direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de Pedreiras TORNA PÚBLICO o interesse
da Administração cm obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E
DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADM: N®. 2301002/2024

DATA LIMI TE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 21/02/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços c documentação deverá ser entregue entre os dias 16/02/2024 à 21 /02/2024
na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, situado Rua Maneco Rêgo, n® 906, centro. Pedreiras -
MA, no horário das OSiOOhs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contato/nlcmDedreiras.ma.gov.br

2. OB,IETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, na forma
descritiva c requisitos constantes neste AVISO e anexos.
2.2. O valor global estimado para contratação é de RS 36.437,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e

trinta e sete reais).
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderio participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2 deste AVI
SO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contra
tação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos
especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legisla
ção vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno
porte;

|3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do contrato,
direta ou indiretamente:

,3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fun
ção na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônju
ge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve
dados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de
Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, bem
assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a apreciação dos
documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta c habilitação da(s) cmpresa(s).
considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documen-
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tos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar
ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste AVISO,
poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de Pedreiras, para verificar se as con
dições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da do
cumentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu e.xclusivo critério.

4.5. Seião consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou juridica(.s) que atenderem todos os itens
exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será con
vocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao agen
te de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de lici
tação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação rela
cionados no subilem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: comaio@cmDcdrciras.ma.gov.br.
o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação neces
sária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 002/2024;

^  5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) fisicafs) ou juridica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços
(cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO,
cm 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ xf:
Endereço:

Razão social:

CNPJ n":
Endereço:

Gamara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024
Envelope 1 - "Proposta de preços"

Gamara Municipal de Pedreiras/MA
Rua Maneco Rêgo, n® 906, centro. Pedreiras -
MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO H" 002/2024
Envelope 2 - "Documentação para habilitação"

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:



I ̂ '^WNIÇIPAj nípBp:::^

ESTADO DO MARANI IAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - /Jome /'Qgg. www.cnípcdrcira.s.tna.aov.br- E-mall:
CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, c o valor total da proposta em algaris
mo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os
impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para contratação
disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Teimo de Referência, Anexo I
do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A Admi
nistração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao proponente a acei
tação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de Licitação, em
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando as informações téc
nicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, estes
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo todos os tributos e
demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dis
pensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/colação, que deverá atender aos requisi
tos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste procedi
mento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .JURÍDICA E HSCAL;
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de responsabi
lidade limitada - EIRELI). ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de mi
cro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no
caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda
Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explicita na cédula de Identidade.
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63. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa
zenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tribu
tos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regulari
dade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativida
de econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Fede
ral - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emi
tida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra
balho.
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6.9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.9.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por meio
eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.9.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.9.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

6.9.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sem
pre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.9.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer dispo
sitivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente inabilitado.

6.9.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverâo estar em plena vigência. Para
aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, contados da sua
expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de Lici
tação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de habilitação
atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa
de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do Presente
AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo especi
ficado:
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ÓRGÃO: Oi Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administra

tivas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da profiosta/cotação de menor preço, para, no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto neste
AVISO e as condições da Lei Federal n®. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições de habili
tação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste instru
mento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertanle do menor
preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa dc licitação será até 11 (onze) meses, conta
do da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 106, 107 e 124, da Lei n® 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o contra
tado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas
compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o

seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe

queno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilita
ção, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.
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14. RECURSOS EIMPUGNAÇÕES
14.1. Aos patlicipaníes desle procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165
da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito
e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no pra
zo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à habili
tação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para inter-
posição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da
abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-
clúsive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual
mente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referên-

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apre
sentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:
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16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na
Lei n® 14.133/2021:

16.1.4. intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021:

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmenie o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo
de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RE
CEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudi
ciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações cons
tantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, de
correntes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para
teste até a sua aceitação fi nal, desde que. na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os serviços
do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fi scalização do objeto contratado, sob os aspectos quantita
tivos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito á
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, cm conformidade com o termo de referência, e de
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n"
14.133/2021;
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16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, físcal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventu
almente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços Fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade minima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as caracterfsticas dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os ser
viços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou doto de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Ar
recadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá podcrcs para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, c recusar os materiais empregados que
julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATAN
TE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
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16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido:

16.2.18. Arcar com Iodas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro, im
postos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências
do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vi
gência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Tenno de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de forneci
mento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 15S da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada
que;

17.1.1. dar causa à incxecuçâo parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcio
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifica
do;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON
TRATADA as seguintes sanções:
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17.2.1. Advertência, por Faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati
vos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta c será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infra
ções administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penali
dade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATA
DA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon
tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injuslillcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero vírgula ctnco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n® 14.133, de 2G2I, as empre
sas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi
mento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
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17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observa
do o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa
bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administra
tivo dc Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimcnio regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resul
tantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições do
primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus anexos,
pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de seus termos,
independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas
alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados,
desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de Contratação, de segunda a
sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pcdrciras/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do
presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:
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18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela presidente da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA. situada à Rua Mancco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA, dc 2° a ó" feira, dias
úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (doze quartoze) onde poderão ser consultados ou
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no www.cmpcdreiras.ma,gov.br ou solici
tado por email (coniatoir7cmoedreiras.iTia.gov.br). onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III-Minutado Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 16 de fev^iro de 2024.

Presidertte da Câm&a "é Pedreiras
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.- OBJETO

1.2 Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - JustíPicamos que a aquisição de gêneros alimentícios pela Câmara Municipal de Pedreiras -

MA é uma medida necessária e crucial para garantir o adequado funcionamento das atividades legisla

tivas e administrativas. A presente justificativa visa esclarecer os motivos que fundamentam a urgência
e importância dessa aquisição;

2.2 Manutenção do Bem-Estar dos Colaboradores: A Câmara Municipal c composta por uma

equipe de colaboradores dedicados, incluindo vereadores, assessores, c funcionários administrativos. A

oferta de refeições e lanches durante o expediente contribui significativamente para o bem-e.star físico

e mental desses profissionais, assegurando que possam desempenhar suas funções de maneira eficiente

e produtiva.

2.3 Eficiência nas Atividades Legislativas: A aquisição de gêneros alimentícios possibilita a rea

lização de sessões legislativas c reuniões de comissões de forma mais eficaz. A disponibilidade de ali
mentos adequados no local de trabalho reduz a necessidade de interrupções para deslocamento a esta

belecimentos externos, otimizando assim o tempo dos parlamentares e contribuindo para a continuida
de dos trabalhos legislativos.

2.4 Recepção de Visitantes c Realização de Eventos: A Câmara Municipal freqüentemente rece
be visitantes, representantes de entidades c participantes de eventos diversos. A oferta de gêneros ali
mentícios permite uma recepção adequada, fortalecendo a imagem institucional e proporcionando um
ambiente propício para a realização de eventos, promovendo o diálogo e a interação entre os diversos
siakeholders.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determina
do com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com base em tal proce
dimento. foi estimado o valor total de RS 36.437,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e sete
reais).

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1  Açúcar refinado cristal 1 kg

UNID.

Kg.

Água mineral natural acondicionada em 10 000
copo de 200ml

.. UNIT. VL. TOTAL

4,99 2.495.00

0.99 4.950.00
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Agua mineral 500ml - água mineral, garra
fa plástico de 500 ml, sem gás, lacrada,
conforme portaria do ministério da saúde.
Agua mineral 20 litros - água mineral,
galão plástico de 20 litros, sem gás. com
tampa de pressão/lacre, envasada mecani
camente. conforme portaria do ministério
da saúde.
Biscoito doce tipo maria, contendo 400g
(3x1)
Biscoito salgado tipo cream cracker, con-
tendo 400g (3x1)
Café moído pct com 250g
Leite em pó integral 400 gr/ característi
cas: leite integral, lecitina (emulsificantc)
e instantâneo, vitamina a e vitamina d, não
contém glúten, embalagem intacta contcn-
do 400gr de peso líquido.
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspe
cionada pelo ministério de agricultura
(sif). produto: polpa de fruta sabor acerola

Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspe
cionada pelo ministério de agricultura
(siQ. produto: polpa de fruta sabor goiaba

Refrigerante embalagem pct 2lts

Unid. 3.000

Unid. 400

Unid. 200

Unid. 200

Unid. 5ÕÕ"

Unid. 200

Unid. 300

Unid. 300

Unid. 400

11,99

17,50

12,60

3.750,00

4.796,00

1.398,00

1.198,00

4.375,00

1.598,00

5.250,00

3.780,00

2.847,00

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos materiais a partir do recebimento da or
dem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,
5.1. O fornecimento dos materiais, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n®
14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista pre-

videnciária, comercial, fiscal, e respectivos Ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventual

mente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitira Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigi
dos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas contratadas;
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5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
características dos serviços;

5.7. fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Servi
ços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabele
cido;

5.8. Comunicará CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá res
ponder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Ges
tores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente relação con
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arreca
dação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano,
acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qual
quer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que Julgar
inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Refe
rência, sem ônus para a CONTRATANTE:

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

5.17. Fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviços de
Bens, objeto da presente contratação, às suas e.xpensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.
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5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do con
trato, ainda que o fornecimento dos materiais decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de
sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de Referência c no(s) respectivo(s) contraio(s), inclusive quanto ao compromisso de forneci
mento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanle do contrato para acompanhar e
fiscalizar a e.vecução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as especificações apresen
tadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patri
moniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei
n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações comeUdas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos termos
da Ui nM 4.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam cm conformidade com a pro
posta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECE
BIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou prejudici
ais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decor
rentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste
até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;
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6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos quantitati
vos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente Dispensa

de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço por Item, cuja documenta

ção de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do recebi

mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgio contra

tante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari

dade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencio

nada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de habili
tação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apre

sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade

fiscal e trabalhista.
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8.9. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja em situação regular, sal

vo por motivo de economicldade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Con

tratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a apli

cação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Va
lor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l=(TX) I = (6/ IOO)/365

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de compras
da Câmara Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto no AVI

SO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contraio a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste instru

mento.

9.4. O contrato deverá .ser assinado por representante da empresa oferlante do menor preço, devida
mente habilitado.
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do Art. 105
da Lei n" 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o disposto

no art. i 24, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de referência,

os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pe

queno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à habilita
ção, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 1 1 (onze) meses, contado a partir da data de assinatura do contra

to, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo que toda e
qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art. 165

da Lei n" 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito
e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de
atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no pra

zo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de ínfomtada das decisões do agente de contratação, no tocante à

habilitação ou julgamento de Proposta de Preço c se dela discordar, terá o prazo de três dias úteis para

interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento
da abertura.
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12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E nSCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacio

nadas com a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos ob

servados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in

clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corrcsponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual

mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos con

signados no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, classificada conforme abaixo especi

ficado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRU: 0101 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2001 -Manut. c Funcionamento das Atividades Administra

tivas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresenta

ção das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a Contratada
que:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fiincio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
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16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifica
do;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de I® de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON
TRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati
vos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Teirno de Referencia.

16.2.4. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infra
ções administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas
previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATA
DA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon
tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.
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16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empre
sas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi
mento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observa
do o princípio da proporcionalidade. ^

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa
bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administra
tivo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de l^de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proce.ssos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resul
tantes dc ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente

documentação relativa a:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.

Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal. Social e Trabalhista:

Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. T da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. GARANTIA DOS MATERIAIS

19.1. Os Materiais que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante, deverá ser

igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega dos materiais definitiva do objeto, excetuando-

se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, devidamente comprovado pelas anotações de
data dos serviços.

19.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do material fornecido, pelo
prazo de validade.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá apresen
tar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no AVI

SO e seus anexos.

20.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resulta
do.

20.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a compatibilidade
dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de forma a se evitar "jogo

de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa
da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

SRSS/liW

t202^

Gamara Municipal de Pedreiras
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2024,

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as neces
sidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemós à vossa apreciação a nossa proposta relativa a dispensa de
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. Proponente:

Razão Social;

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$.
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO

Total R$

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bartcários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas,
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da Dispensa.

.( ),
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

ANEXO UI

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N" ^/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS DE

PEDREIRAS E A EMPRESA PARA O
FIM QUE ESPECIFICA.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do Município de Pe
dreiras - MA, situado à Rua Maneco Rêgo, n° 906, centro. Pedreiras - MA. inscrito no CNPJ sob o n"
12.538.625/0001-90. neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal. Sr. Mareio Franci-
gard Furtado e Silva, portadora do CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE.
do outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N® , sediado
na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. portador do CPF n" , têm, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativo N® /2024. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2301002/2024, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N®I4.I33/2I e demais normas regulainentares pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1. Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para o fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, de acordo
com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada
por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os materiais, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s)

Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo

de entrega estabelecido

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos
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serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente Instrumento de contrato, a CON
TRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ( ).

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO

Açúcar refinado cristal I k
Agua mineral natural acondicionada em
copo de 200ml
Água mineral 500ml - água mineral, garra
fa plástico de 500 ml, sem gás, lacrada,
conforme portaria do ministério da saúde.

Água mineral 20 litros - água mineral,
galão plástico de 20 litros, sem gás, com
tampa de pressão/lacre, envasada mecani
camente, conforme portaria do ministério
da saúde.

Biscoito doce tipo marla, contendo 400g
(3x1)

Biscoito salgado tipo cream cracker, con
tendo 400c (3x1)

Café moído pct com 250

Leite em pó integral 400 gr/ característi
cas: leite integral, lecitina (emulsificante)
e instantâneo, vitamina a e vitamina d, não

contém glúten, embalagem intacta conten
do 400gr de peso líquido.
Polpa de fruta - embalagem c/01 kg inspe
cionada pelo ministério de agricultura
(sif). produto: polpa de fruta sabor acerola

Polpa de fruta - embalagem c/Oi kg inspe
cionada pelo ministério de agricultura
(sif). produto: polpa de fruta sabor goiaba

Refricerante embalagem pet 2lts

UNID. OTD.

Kp. 500

Unid. 10.000

Unid. 3.000

1

Unid. 400

Unid. 200

Unid. 200

Unid. 500

Unid. 200

Unid. 300

Unid. 300

Unid. 400

VL. UNIT. VL. TOTAL

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, con
tados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
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PARÁGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinen
tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa
gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis
lação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen
tação de comprovação, por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favore
cido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con
tratada não lenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compen
sação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da par
cela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fómrula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 y365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da
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contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras- MA, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2001 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administra

tivas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE: 0100000000

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos cré
ditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente contratação correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da data de
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021,
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de Referên
cia:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conirato(s):

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os pro
dutos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;
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PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contra
to;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalida
des cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilatcralmente o Contrato nos casos previstos na
Lei n°l 4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabele
cidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em con
formidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitara substituição imediata de produtos que julgar Insuficientes, ina
dequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente
causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recep
ção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emiti
da pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contra
tado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando cm registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o
termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n" 14.133/2021;
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PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade
de natureza civil, trabalhista previdenciária, comerciai, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relação a si,
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo dis
criminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de proces
so de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no presente
Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas con
tratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo CONTOATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do
prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anor
malidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os escla
recimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos
Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA
TANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fisca
lização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer em
pregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pa
gamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescida das demais penalidades constantes do instrumento convocató
rio e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscaliza
ção da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá podercs para sustar o forne
cimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recu
sar os materiais empregados que julgar inadequados;
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PAR.AGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

PARAGRAFO TR.1GÉSIM0: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresen
tando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do
prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apre.sentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á execução do ob
jeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplica
das todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efe
tuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o termino dc sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumpri
mento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s). inclusive
quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, dc 2021. a Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contraio;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi
nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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PARAGRAFO SEXTO: nSo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida
mente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita
ção;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no ari. 5° da Lei n" 12.846, de T de
agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Ad
ministração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significati
vos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas no Ter
mo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas infra
ções administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações administra
tivas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Tenno de Referência, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2. e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo quarto
poderâo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos
a serem efetuados.
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a mulla aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va
lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contra
tado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n°
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser
vando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133. de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de
1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autori
dade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causa
do à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação pre
liminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei
n" 12.846, de l"de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGESIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular dos pro
cessos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregula
ridades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsa-
bilidade da Administração ou de seus agentes e prcpostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n°
14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, con
ferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á autoridade supe
rior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO UNlCO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo com os
artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n". 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO UNlCO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133,
de 1° de Abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E RECE
BIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do
contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14,133/21, que deverá
atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo conlrato designará formalmente,
o(s) servidor(es) respQnsávcl(is) pelo acompanhamento "In loco" da execução do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O proposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo
com o gestor e fiscal do conlrato, horários e datas regalares para tomarem decisões necessárias à exe
cução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto: (no
me completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EM
PRESA CONTATADA:
PARAGRAFO UNlCO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a
esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em
acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais comunicações, cita
ções. intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO UNlCO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a Lei

Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO UNlCO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia
do que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de de

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras

CONTRATANTE

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF n»

, CPF n"
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AVISO DE DISPENSA FRACASSADA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2024

AO EXMO, SR.
Mareio Francigívrd Furtado e Silva.
Nesta.

A Agente de Contratação. Senhora Francisca Marta Aragào de Oliveira, designada
conforme a Portaria 003/2024. comunica ao Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
Senhor Márcio Francigard Furtado e Silva, que a dispensa de licitação 002/2024, relativa à
Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros atimcniicios para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, após ter sido publicada no sitio eletrônico da Câmara
Municipal por 03 (três) dias úteis, conforme estipulado no aitigo 75, parágrafo 3" da Nova Lei de
Licitações 14.113/2021. não obteve a apresentação de proposta por parte daa empresas interessadas.

Portanto, a referida dispensa de licitação é considerada fracassada devido à ausência de
empresas paiticipantcs para apresentação de propostas.

Pedreiras/MA, 22 de fevereiro de 2024.

Francisca Marta Aragão Freitas Lima
Portaria 003/2024-GP
Agente de Contratação


